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    Não se rompe de uma vez com um passado teórico, porque em todo o caso precisa-se de palavras e conceitos para se romper com palavras e conceitos, e amiúde são as antigas palavras que estão encarregadas do protocolo da ruptura, enquanto dura a pesquisa das novas (Althusser, 1979, p. 27).


  




  

    
Apresentação da Coleção




    Diversidade Sexual e de Gênero e o Serviço Social no Sociojurídico, de autoria de Guilherme Gomes Ferreira é o primeiro livro da Coleção Temas Sociojurídicos que ora trazemos ao público. Jovem pesquisador, Guilherme se debruça sobre os estereótipos, estigmas, violências e opressões que cercam a questão da diversidade sexual e de gênero na mediação do social com o jurídico. Além de estudar sob diversas perspectivas, que vão desde a defesa, promoção e proteção de direitos dessa população — que luta pela identidade de gênero e pela expressão de sua orientação sexual — até a prisão, passando pelos movimentos desafiadores à sociabilidade, como o casamento e adoção, e também pelas requisições postas ao Serviço Social.




    A Coleção Temas Sociojurídicos se conforma na produção de um conjunto de obras articuladas que abordam diferentes temáticas inscritas na particularidade dos espaços sócio-ocupacionais, que o Serviço Social convencionou chamar de área sociojurídica, que reflete o trabalho profissional desenvolvido diretamente ou em interface com o Sistema de Justiça. Este Sistema, no geral, é composto por instituições como o Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Sistema das Medidas de Proteção, Sistema de Execução das Medidas Socioeducativas, Sistema de Segurança Pública, Sistema Prisional e as redes de defesa, promoção e proteção do Sistema de Garantias de Direitos.




    Ao ser evidenciado seu escopo, esta Coleção se propõe a estabelecer interlocução entre as relações sociais e o mundo jurídico — onde relações sociais e mundo jurídico são faces da mesma moeda na ordem social burguesa — e a instigar, desacomodar, abordando temas duros e complexos que envolvem as franjas mais frágeis da sociedade brasileira. Propõe-se também a descortinar o debate em torno das prisões, das unidades de internação, a desnaturalizar as relações sociais produzidas na sociedade capitalista e a relação questão social, racial e encarceramento. E, mais do que isso, a politizar assuntos que atravessam tais instituições e o conjunto da sociedade brasileira de diferentes maneiras, tendo, muitas vezes, o poder punitivo do Estado como sua face mais cruel. E, a partir disso, refletir sobre o cotidiano do exercício profissional que busca avançar nos desafios postos ao assistente social e demais profissionais que atuam em equipe nesses espaços institucionais.




    Será dedicada prioritariamente aos assistentes sociais, professores e estudantes de Serviço Social, bem como aos profissionais de outras áreas de conhecimento como Psicólogos, Pedagogos, Advogados, Sociólogos, Historiadores, Promotores de Justiça, Defensores Públicos, Juízes e aos diversos profissionais que atuam nas instituições da área sociojurídica.




    O momento em que a Coleção está sendo lançada é apropriado e atual, pois em meio às contrarreformas que elevam ao máximo os pressupostos neoliberais de um Estado mínimo para o social, observa-se o crescimento da ideologia punitiva, da judicialização das relações sociais e o ódio em diversas dimensões da vida social, estimulando linchamentos morais e sociais, a exacerbação da responsabilização penal como medida de controle social e a intolerância com a diferença. Assim, a Coleção nasce para dialogar e responder à demanda crescente de profissionais e estudantes com práticas sociais que buscam subsídios para compreender os movimentos que se desenrolam nesse cenário, no âmbito da sociedade punitiva e, sobretudo, buscam inspiração do ponto de vista teórico e prático para construir alternativas de trabalho que se direcionem na contracorrente da onda higienista-punitivista.




    O traço social de exacerbação da face punitiva do Estado exige dos profissionais reflexões sobre a conjuntura e construção de processos investigativos e interventivos alinhados com uma pedagogia emancipadora. Pressupõe que nos espaços sócio-ocupacionais sejam estabelecidos compromisso de resistência frente: à crescente violência estrutural, institucional e cotidiana; à precarização em larga escala das políticas sociais, dos serviços e do trabalho profissional; às contrarreformas; ao controle social das “classes perigosas”; à criminalização da questão social nas suas expressões raciais e de diversidade sexual e de gênero; ao aprisionamento dos pobres, negros/negras e populações periféricas e às violações de direitos humanos que afetam os segmentos específicos — crianças, adolescentes, jovens, mulheres, homens e idosos — em todas as dimensões do humano-genérico.




    Neste tempo difícil que exige ação, luta e reflexão sobre a realidade para compreensão da estrutura, organização e modus operandi das relações sociais, as ciências sociais e humanas e, particularmente o Serviço Social, é convocado a contribuir e aprofundar o debate em torno de conceitos, das práticas profissionais e instituições relacionadas ao Sociojurídico. A conjuntura brasileira e mundial se reflete nas construções históricas do Sociojurídico, calcadas em processos culturais de matiz conservador e pelo julgamento moral como prática corrente, ao mesmo tempo, tensionadas e implicadas em disputas em torno de diferentes projetos profissionais e societários.




    Entender e explicar as dinâmicas societárias, suas relações, contradições, e suas determinações, seja no campo da história, da teoria e método, da criminologia crítica, das instituições, bem como, localizar o cotidiano do trabalho do assistente social e de outros profissionais à luz de princípios éticos emancipatórios, são os desafios centrais desta Coleção.




    Nessa linha, reforça-se que esta Coleção visa contribuir com a leitura crítica e com a qualificação do trabalho profissional, na perspectiva da educação permanente necessária aos profissionais que atuam na área sociojurídica, em uma abordagem interdisciplinar. Tem por objetivos:




    [image: ] reunir autores do Serviço Social e de outras áreas que pesquisem e produzam conhecimentos e reflexões do ponto de vista teórico e prático — tendo como eixo estruturante a teoria social crítica, numa perspectiva plural e democrática — contribuindo para o aprimoramento do exercício profissional e com o desenvolvimento de postura investigativa e interventiva.




    [image: ] compartilhar e sistematizar experiências profissionais em torno da área sociojurídica, alinhados com a defesa dos direitos humanos.




    [image: ] estimular a produção de políticas, estratégias, instrumentais e competências profissionais na particularidade de distintos espaços profissionais.




    [image: ] disseminar a produção de texto acadêmico e/ou técnico com fundamentação que incida na prática, com vistas a alavancar análise da realidade, seus tensionamentos, dilemas advindos do cotidiano das expressões da questão social, cada vez mais cruéis, complexos e silenciados, no âmbito das instituições.




    [image: ] ofertar aporte e contribuir para a formação dos profissionais que estão no exercício do trabalho — em uma dimensão interdisciplinar e intersetorial — e aos acadêmicos e docentes que têm interesse nos temas da área sociojurídica.




    Os temas da Coletânea estão organizados em duas dimensões: macrossocietária e trabalho (exercício) profissional, ambas dialética e necessariamente imbricadas para compreensão da totalidade social. Almeja-se que as obras que compõem esta Coleção desenvolvam conteúdos que revelem as determinações sócio-históricas sobre as quais se movimenta a vida dos sujeitos e a estrutura societária e, nesta unidade localiza-se o trabalho profissional, com suas práticas, conceitos, competências e o cotidiano do profissional.




    A Coleção Temas Sociojurídicos conta com a produção de matérias necessárias, constituintes e constitutivas da particularidade desta área, que prioriza temas relevantes ao debate contemporâneo. Como temáticas se propõem as seguintes: Diversidade sexual e de gênero; Serviço Social na Defensoria Pública; Serviço Social Judiciário; O Ministério Público e a exigibilidade de direitos; O Serviço Social na Justiça de Família; A criminalização da pobreza e seletividade jurídica; Questão social e racial e as múltiplas formas de encarceramento; Mulheres vítimas de violência doméstica e os desafios para o Serviço Social; Direitos Humanos e Segurança Pública no Brasil; Acolhimento institucional; Família Acolhedora; Adoção e Serviço Social; Ação Socioeducativa com os adolescentes em conflito com a lei; A socioeducação e controle penal dos adolescentes; O limite do direito no capitalismo; O trabalho do Assistente social com as medidas socioeducativas; Estudo Social em Serviço Social na área Judiciária; Medidas socioeducativas em meio aberto e o adolescente autor de ato infracional; Trabalho Interdisciplinar no Sociojurídico; Criminologia crítica: contribuições para o Serviço Social e Psicologia; Psicologia Judiciária; Avaliação de políticas e serviços públicos, a partir das experiências do Sociojurídico. Outras temáticas serão adensadas no percurso.




    As obras trazidas nesta Coleção — frutos da experiência profissional ou de pesquisas — visam possibilitar acessos, apoiar, estudar e sistematizar o exercício do trabalho profissional na relação com a sociedade, oferecendo, sempre que possível, marcos teórico-práticos aos leitores.




    Trata-se de uma Coleção em construção, portanto o devir está presente, na medida em que se apresentam novas demandas, dilemas e impasses e possibilidades ao exercício profissional. As obras retratam muitas experiências oriundas do Serviço Social, mas, também, de outras áreas do conhecimento, todas têm em comum a luta por um projeto de sociedade onde haja a supressão da desigualdade social, de quaisquer formas de opressão e discriminação e pela autonomia e liberdade dos sujeitos.




    É uma obra coletiva que enseja o esforço de um conjunto de autores(as) e das coordenadoras, as professoras e assistentes sociais Maria Liduína de Oliveira e Silva e Silvia Tejadas.




    Espera-se que cresça entre autores e leitores, na aproximação com o “chão sociojurídico”, o compromisso com os (as) sujeitos de direito — meninas e meninos, jovens, mulheres e homens — que transitam entre as instituições do sociojurídico, donos de corpos e mentes que são submetidos a tantas violências. Esse compromisso é coletivo, exige que trabalhadores(as) dessas instituições, movimentos sociais, “população destinatária das políticas sociais e muitas vezes atingida por medidas judiciais, lutem por seus direitos, contra ideologias e práticas punitivas e pela supressão da ordem capitalista. Para tanto, é mister buscar perguntas e respostas sobre o sofrimento e sentido das vidas dos sujeitos atingidos pelas instituições que atuam na área sociojurídica, a serviço de que estão essas instituições, em que direção atuam seus profissionais, que sociedade se quer construir!




    Boa leitura!




    Entre São Paulo e Porto Alegre.




    Fevereiro de 2018.




    Maria Liduína de Oliveira e Silva




    Assistente Social, mestre e doutora em Serviço Social pela PUC-SP. Professora no curso de Serviço Social da Universidade Federal de São Paulo (Unifesp). Assessora editorial da Área de Serviço Social da Cortez Editora.




    Silvia Tejadas




    Assistente Social do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Mestre e doutora em Serviço Social pela PUC-RS. Professora da Pós-Graduação em Direito de Criança da Fundação Escola Superior do Ministério Público.


  




  

    
Prefácio




    Dar visibilidade aos desafios contemporâneos que se colocam ao trabalho do serviço social na arena sociojurídica, tendo em conta as particularidades das demandas por defesa, promoção e proteção de direitos da população que, em razão da identidade de gênero e/ou orientação sexual, enfrenta um sem-fim de violências e opressões, é tarefa que se impõe, não fosse por outra razão, como contribuição necessária da área aos gestos de resistência à onda conservadora que está em curso na cena mundial, brasileira, e na própria profissão.




    O recrudescimento do conservadorismo na história contemporânea está associado às mais variadas formas de irracionalismos e legitima-se através de um “lustro” ideológico de discursos que, mesmo eventualmente heterogêneos, são convergentes ao ideário de defesa do bem comum, da ordem, do desenvolvimento, que homogeneíza a vida social ao apagar diferenças, negando desigualdades e reproduzindo interesses dominantes na sociedade de classes.




    Com forte lastro no senso comum, o pensamento conservador está na base de propostas ideopolíticas que invadem a política, a economia, a cultura, enfim, as relações sociais, o que se torna possível através de geração de consensos em torno de reivindicações morais como a proteção à família (compreendida estreitamente a partir da visão heteronormativa de pai, mãe e filhos, a exemplo do preconizado pelo Estatuto da Família), à vida (negando, por exemplo, o direito das mulheres à interrupção da gestão, mesmo em casos de estupro, como na situação da PEC 181 que criminaliza aborto em situações antes facultadas por lei, ou também sobrepondo o direito do nascituro ao direito da mulher sobre o próprio corpo, a exemplo do Estatuto do Nascituro) e à segurança (criminalizando movimentos sociais e seletivamente colocando em marcha o poder punitivo do Estado direcionado a grupos que confrontam a ordem estabelecida), entre outras pautas da agenda conservadora.




    Nessa direção, crescem intolerâncias e violências destinadas a pessoas em razão de marcadores sociais específicos — de raça, classe, gênero, religião, sexualidade, entre outros, e que se interseccionam — pessoas que, com a própria existência e resistência, negam a homogeneização do modo de vida que a sociabilidade burguesa pretenderia a todos impor. Tal sociabilidade intolerante funda-se em um ideal de liberdade burguês, onde o outro é visto como limite à própria liberdade de cada um, portanto como um empecilho para a plena realização de necessidades individuais, egoísticas, que teimam por se sobrepor à possibilidade da satisfação das necessidades gerais. É uma visão de liberdade que, ao invés de apostar na associação entre as pessoas, antes orienta-se por sua separação.




    Há que se considerar ainda as violências praticadas pelo Estado e que sustentam tal sociabilidade, expressas, entre outros matizes, pela ampliação do Estado penal em detrimento do Estado social, quando, ao invés de políticas públicas afirmativas de direitos, orientadas para a promoção da igualdade para todas as pessoas, ampliam-se os mecanismos de controle social. O encolhimento do Estado no que se refere à proteção social tem, como contraponto, o agigantamento de sua feição autoritária e punitivista.




    É necessário que se tenha em consideração, contudo, que mesmo com o avanço do conservadorismo, são cada vez mais presentes as reivindicações postas pela diversidade das expressões da sexualidade e do gênero no que se refere ao reconhecimento de direitos — como o direito à vida, demanda da maior relevância ao considerarmos que o Brasil é o país do mundo que mais mata pessoas trans; à identidade de gênero, assegurando, no tocante a direitos civis, o direito à alteração do prenome no registro civil, de acordo com a identidade de gênero com que a pessoa se identifica, sem necessidade de autorização judicial, bem como o direito ao nome social; o direito à livre expressão cultural, especialmente vendo afastados os mecanismos de censura que atuam como interdição às sexualidades e insistem em impedir a utilização das mais diversas formas de manifestação artística como denúncia às opressões de gênero e como estratégia de visibilidade da diversidade sexual e de gênero; o direito à proteção social, como a proteção social no trabalho, e o direito ao acesso aos procedimentos transexualizadores, através do SUS, apenas para citarmos algumas das persistentes pautas de lutas por direitos da população LGBTI.




    Referimo-nos, pois, às lutas históricas pelos direitos humanos, cuja defesa intransigente é compromisso ético-político das assistentes sociais nos marcos de um projeto ético-político profissional crítico e emancipatório, que se pretende hegemônico, mas que se encontra fortemente ameaçado pelos influxos do conservadorismo na própria profissão. Ora, se o serviço social é uma profissão cujo compromisso com os direitos humanos é incontestável, torna-se necessário questionarmos que visão de direitos humanos pode fundamentar a perspectiva crítica do projeto ético-político profissional. Vale dizer: uma visão formalista, abstrata de direitos humanos, certamente não cumprirá tal função. Mas se adotarmos uma concepção crítica, iremos considerar os direitos humanos como resultados (sempre provisórios) de lutas sociais que se erguem em face de impedimentos concretos no acesso a determinados bens vitais. Portanto os direitos humanos não podem ser tomados como concessões do Estado, mas como conquistas por aquelas que, buscando acesso a determinado direito (bem jurídico), encontraram barreiras aparentemente intransponíveis no momento de fazê-lo, barreiras essas que guardam relação com interseccionalidades de marcadores sociais de classe social, raça, etnia, sexualidade e gênero etc. Tais impedimentos dizem respeito às manifestações da questão social, objeto do serviço social.




    Em tempo, não são as expressões da diversidade, no que diz respeito a sexualidade e gênero, que se colocam como objeto de intervenção, mas sim os rebatimentos das expressões da questão social que se particularizam em relação às expressões diversas da sexualidade e do gênero que desafiam a competência do trabalho do serviço social. Movimentar competências profissionais no sentido de contribuir para a defesa dos direitos humanos da população LGBTI exige, pois, capacidade de apreensão tanto das violências, das opressões, das desigualdades, como também das lutas e reivindicações por direitos e reconhecimento dessa população.




    Mas há ainda que problematizar a arena sociojurídica, locus privilegiado do trabalho profissional da assistente social na defesa, promoção e proteção dos direitos humanos que se referem à diversidade sexual e de gênero. Nunca é demais lembrar que nela se conforma o terreno fértil, e também contraditório, onde recolhemos evidências da presença cogente de mecanismos de regulação da vida social, que atuam como guardiões de antes referida sociabilidade burguesa, ao tempo em que, nesse mesmo espaço, também se torna possível o acolhimento de reivindicações e demandas por reconhecimento de direitos da população que os tem sistematicamente subtraídos ou negados por força de marcadores sociais específicos. É a arena na qual convergem instituições e instâncias do poder onde tanto se movimentam o monopólio da violência estatal quanto mecanismos de proteção de direitos — civis, políticos, sociais, econômicos, culturais, enfim, de todos os direitos. O trabalho profissional nessa arena exige, pois, reconhecer que, em meio a um sem fim de contradições, este é um espaço sócio-ocupacional permeável a múltiplas possibilidades de intervenção, pois nele convergem tanto as cumplicidades estruturais entre as normas jurídicas existentes e os aparatos de poder e controle estatal com a reprodução do status quo dominante, quanto as possibilidades de alargamento dos estreitos limites do existente sistema de garantia de direitos, em suas dimensões política, econômica, jurídica e cultural, quando direito e justiça se colocam como instituintes de uma nova ordem — aquela que consolide e garanta os resultados das lutas sociais, nesta obra privilegiadas pela ótica das lutas da população LGBTI, pelo acesso aos bens e às condições necessárias para uma vida digna.




    Neste cenário, o livro Diversidade sexual e de gênero e o serviço social no sociojurídico vem a público em muito boa hora. Guilherme Gomes Ferreira dedica-se com inequívoca qualidade política, densidade teórica e preocupação com aplicabilidade prática, à tessitura de um texto que se propõe a subsidiar assistentes sociais e outras profissionais que trabalham com gênero e sexualidade não apenas a identificar como também a responder aos desafios concretos que se colocam à competência ético-política, teórico-metodológica e técnico-operativa daquelas que têm na defesa dos direitos humanos a intencionalidade ética e política do exercício profissional.




    Para mim é uma honra e uma imensa satisfação prefaciar esta obra que me oportuniza, mais uma vez, testemunhar a produtividade da articulação entre a inquietude intelectual, a militância junto aos movimentos sociais e a dedicação por levar a efeito uma formação acadêmica consistente que se faz presente na produção deste profissional e pesquisador, a quem acompanho na condição de (des)orientadora desde os idos da iniciação científica, passando pelo mestrado e pelo doutorado em serviço social. E lá se vão mais de 10 anos de trajetórias e histórias compartilhadas. Com Guilherme aprendi, entre tantas coisas, que todos os gestos profissionais, inclusive os mais singelos, carregam um potencial instituinte imenso quando enfrentam a tarefa de sair do campo delimitado pelas forças conservadoras e participam das lutas que contribuem para subverter o que sempre esteve já aí, com uma direção social clara para além das injustiças e opressões que impedem uma vida digna para todas e para todos. Boa leitura!




    Beatriz Gershenson


  




  

    
Apresentação




    Este livro trata das questões que se relacionam com a diversidade sexual e de gênero no âmbito do serviço social na área sociojurídica. E o que isso significa? Que procurará debater as demandas sociais daquelas pessoas que têm uma identidade de gênero, corporal ou sexual consideradas “fora da norma1” e que ingressam no Poder Judiciário, Criminal e de Segurança Pública — pelo motivo mesmo de terem construções corporais, de gênero ou de sexualidade dissidentes, mas também por outro motivo qualquer, e que ao ingressarem, acabam percebendo que seus gêneros, corpos ou sexualidades são colocados em evidência por essas instituições sociais. Em outras palavras: lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e intersexos (LGBTI) que procuram acessar a área sociojurídica por diversas razões (como, por exemplo, para ter o reconhecimento jurídico da identidade de gênero ou da união homossexual, para adotar, para manifestar a experiência com a violência); ou que são interpeladas/os pelas instituições (quando são levadas/os a cumprir penas ou medidas de restrição da liberdade e acabam experimentando um tratamento especializado em razão das suas condições sexuais e de gênero).




    A fim de pensarmos sobre esse tema, é necessário em primeiro lugar que particularizemos as experiências de ter uma identidade corporal, de gênero ou de sexualidade dissidente no cenário hetero-cisnormativo brasileiro, pois tenho em conta que cada sociedade produziu e produz os seus próprios processos e práticas sociais que estruturam, em cada contexto, uma ordem corporal, do gênero e da sexualidade específica — ordem que, parafraseando Connell e Pearse (2015), é o padrão de organização geral de qualquer sociedade que tem uma ideia específica de corpo, gênero e sexualidade na sua base. Considero, por um lado, que os sujeitos, em suas experiências sociais, atuam em relação aos fenômenos implicados por dinâmicas independentes e exteriores a eles (mas também produzidas por eles); e por outro lado, que existe uma estrutura que produz efeitos sobre as instituições e os processos sociais decorrentes delas, havendo por isso uma dimensão objetiva pela qual os sujeitos são subjetivados e outra dimensão subjetiva que produz objetivações.




    É importante que nos preocupemos em entender como a área sociojurídica funciona segundo as dinâmicas próprias de corpo, de gênero e de sexualidade que ela própria produziu, isto é, como as instituições que fazem parte da área sociojurídica produziram e produzem um regime a partir desta ordem2 (um espelhamento da ordem de corpo, gênero e sexualidade da sociedade, mas que contém também as suas próprias particularidades e contradições), para somente depois podermos situar o modo como os sujeitos atuam frente essas dinâmicas e produzem significado sobre elas3. No entanto, não é tarefa fácil empreitar esse objetivo, uma vez que o regime de corpo, gênero e sexualidade manifestado pelas instituições de um país representa a própria ordem de corpo, gênero e sexualidade dessa mesma sociedade. A característica binária da ordem do gênero, por exemplo, apesar de corresponder à grande parte das sociedades em esfera global, não é verdadeiramente um fato universal e nem mesmo se materializa do mesmo modo em todos os lugares do mundo: algumas sociedades, como por exemplo a brasileira, “se estruturaram a partir da aceitação da existência [de mais gêneros] além daqueles que corresponderiam ao masculino e feminino nas sociedades ocidentais”, tendo, portanto, mais ou menos “borradas as separações entre masculinidade e feminilidade” (Garcia, 2009, p. 598).




    Por outro lado, isso não é completamente verdadeiro já que, na verdade, há muita contradição no modo como se materializa o binarismo de gênero no cenário brasileiro, havendo ora maiores flexibilidades nas categorias e normatividades de gênero e ora muito mais rigidez e violência no estabelecimento das fronteiras do que pode ser considerado “de homem” e “de mulher”. Talvez fosse mais produtivo pensar que “o que [...] tenha realmente marcado a singularidade brasileira seja [...] mais a recusa em operar com dualismos e identidades essencializadas, incomensuráveis e intransitivas” (Carrara; Simões, 2007, p. 95). O Brasil, como sociedade moderna e globalizada, com Estado de Direito e democracia formal, constitucionalmente aposta na igualdade de gênero e de sexualidade; ao mesmo tempo, essa aposta é paradoxal na medida em que a noção de família nas leis brasileiras se refere a uma norma heterossexual e os “papéis” de gênero que os conservadores querem manter são aqueles rígidos e que privilegiam a supremacia masculina, evidenciando todas as contradições que vimos vivendo com a perda cotidiana de direitos e as violações das mais diversas ordens nesta seara.




    Essas contradições, por outro lado, são constitutivas da sociedade brasileira (e também de todas as sociedades capitalistas) e abrem espaço para disputas e interpretações conflitantes mesmo no interior dos movimentos da sociedade, que disputam igualmente as definições e interpretações do que é corpo, gênero e sexualidade. Em que pese os avanços (ainda recentes) de uma cultura democrática no país — que vive, a bem da verdade, uma democracia frágil — são persistentes os traços de uma ordem de corpo, gênero e sexualidade marcada por padrões violentos de desigualdade. Apresenta, assim, dinâmicas historicamente enraizadas caracterizadas por acentuado patriarcalismo e por um machismo e lesbo-homo-bi-transfobia4 letais e sexualizados, que dá forma à desigualdade de gênero e sexualidade no país.




    Não é exagero apontar, por exemplo, que a cultura do estupro, que recentemente passou a ser denunciada e discutida pelos movimentos e intelectuais feministas, negros e LGBTI, é um dos traços estruturantes da nossa ordem de corpo, gênero e sexualidade. Se a sociedade brasileira nasceu de um processo imperial e colonial violento com objetificação extrema e utilitária (incluindo sexual e reprodutivamente) das populações alterizadas (Lacerda, 2010), então a própria nação foi engendrada pela cultura do estupro, o que é ainda contemporaneidade reiterada de maneira cotidiana, corriqueira, naturalizada e impune — especialmente em relação às mulheres negras e indígenas (Menezes, 2016). Além disso, o país registra cinco estupros por hora e manifesta a naturalização desse fato nas opiniões públicas, como por exemplo a pesquisa que revelou que “30% dos homens e mulheres concordam com a afirmação: ‘A mulher que usa roupas provocantes não pode reclamar se for estuprada’”. Só no ano de 2015 o Disque 180, central de atendimento para mulheres que recebe denúncias de violência, registrou mais de nove denúncias diárias de estupro, assédio ou exploração sexual (Lima; Bueno, 2016, p. 38).




    É assim que a violência letal contra as mulheres aparece como outro exemplo da realidade nacional quanto à sua ordem de corpo, gênero e sexualidade. O Brasil é o quinto país no mundo no ranking da violência letal contra a mulher (denominado feminicídio), perdendo apenas para El Salvador, Colômbia, Guatemala e Rússia (os quatro primeiros países, portanto, pertencentes à América Latina), de acordo com o Mapa da violência: homicídio de mulheres no Brasil (Waiselfisz, 2015). Ainda segundo o relatório, o assassinato de mulheres brancas caiu 10% na última década (entre 2003 e 2013), enquanto o de mulheres negras subiu 54%. A maioria dessas mortes (55,3%) acontece no ambiente doméstico e é executada em 33,2% dos casos pelos parceiros ou ex-parceiros, demonstrando o padrão do feminicídio racializado e de caráter doméstico que o Brasil experimenta e que constitui outra característica estruturante: a violência doméstica contra a mulher.




    Esses dados demonstram também a relação combinada entre sexismo, racismo e pobreza para a produção do tipo de machismo da sociedade brasileira, que autoriza e legitima a dominação masculina através da impunidade e que culpabiliza a vítima pelo crime sofrido. Os reflexos dos quase 260 anos de escravidão no Brasil (1530 a 1888) produziram a pobreza racializada característica do país, que em termos de gênero e sexualidade têm efeitos ainda mais paradigmáticos: se por um lado recai sobre as mulheres brancas a noção do “sexo frágil”, as mulheres negras brasileiras nunca foram assim consideradas (Arraes, 2013). Ainda sob a ótica racial, é preciso olhar sobre as experiências em relação ao culto do corpo e sua hipersexualização: seja por raízes culturais, seja em termos de reiterações identitárias dos significados produzidos “pelo estrangeiro” em relação ao Brasil — a noção do latin lover e da latina quente presente na cultura estadunidense, por exemplo (Goulart, 2015), ou da mulata sensual em outros contextos — o fato é que os corpos recebem muita visibilidade em um quadro geral, sendo destaque em eventos nacionais como o carnaval. Especialmente em comunidades periféricas (tanto em termos simbólicos quanto econômicos) é permitido ao corpo ser visto e acessado, experiência essa que talvez esteja mais ou menos distante de países do “norte global”. Essa relação com o corpo também precisa ser pensada do ponto de vista dos marcadores de raça e etnia, já que o estereótipo do exótico (as raízes étnicas) e do erótico (a/o amante) é marcado e incorporado desde uma perspectiva colonizadora.




    As características particulares do trabalho doméstico e as relações de dominação de gênero no ambiente familiar também são presentes no desenho da ordem brasileira: é relevante o número de mulheres “chefes de família” no Brasil — 40% em 2015 segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) — um aumento de 67% nos últimos dez anos contra 6% em relação aos homens. O fenômeno das mulheres chefes de famílias ocorre nas periferias, principalmente porque são elas a referência econômica no ambiente doméstico em situações que os homens abandonam a responsabilidade paternal. De novo sob a perspectiva racial, são as mulheres negras a maioria entre as mulheres da periferia, que acumulam trabalho doméstico com trabalho fora de casa e onde a ideia de “divisão sexual do trabalho” torna-se sensivelmente mais borrada, uma vez que sob uma perspectiva agora “gendrada” da raça, tanto mulheres quanto homens negros podem se ocupar de tarefas muito semelhantes, trabalhando desde muito jovens, cuidando da roça no meio rural, lidando com trabalhos pesados, transportando cargas etc. (Arraes, 2013).




    Já em relação às mulheres transexuais e travestis, o Brasil é o país onde mais essas pessoas são assassinadas no mundo, segundo dados anuais da Transgender Europe (Belzer; Simon, 2015), seguido de outros três países que também são da América do Sul e Central. A presença massiva desses países no topo dos índices mundiais de violência contra mulheres transexuais e travestis não pode, sem prejuízo à análise, ser reduzida a mera coincidência — já que esses lugares flertam com uma política de extermínio. É, pois, por esse motivo, que a transfobia estrutural aparece como outra característica da ordem de corpo, gênero e sexualidade brasileira. A lesbo-homo-bi-transfobia e a femeofobia (como forma extrema de misoginia) aliás, são, na verdade, resultados derivados do androcentrismo e da dominação masculina, porque são respectivamente e em ordem inversa, o ódio ao feminino cisgênero, o ódio ao masculino que se feminiza nas mulheres trans (seja pela prática sexual, seja pela apresentação de si e da transformação do corpo), e o ódio ao feminino que se masculiniza no caso de homens trans e de mulheres lésbicas e bissexuais. Tais manifestações de ódio são recolhidas pelo populismo punitivista que se alimenta do medo da violência e se expressa na exploração política desse medo. O discurso que termina por prevalecer nesta exploração política do medo é, justamente, o da necessidade de mais “política” penitenciária e de segurança, mais judicialização da questão social e mais criminalização de modos e condições de vida desconformes — mas somente contra os “desconformes”, já que as pautas por criminalização de determinados tipos de violência que advêm dos movimentos LGBTI são sumariamente ignoradas.




    Já em relação ao serviço social, como área de conhecimento científico e como profissão inserida na divisão social e técnica do trabalho, temos visto que ele tem passado longos anos distante da discussão que tematiza a diversidade sexual e de gênero, com poucas exceções de pesquisadoras/es e de trabalhadoras/es que procuram lançar luz sobre as experiências das pessoas LGBTI. A raiz conservadora da profissão, aliás, é o que pode explicar esse grande processo de invisibilização do tema no interior do serviço social — por exemplo, o primeiro artigo científico brasileiro sobre a população transgênero (isto é, de travestis e transexuais) na área do serviço social pertence aos anos 2000, duas décadas depois do surgimento dessa discussão na ciência e dez anos depois das primeiras produções sobre o tema (Ferreira, 2016a). Esse fato possui intrínseca relação, também, com o serviço social ser uma área que tende mais a aguardar a institucionalização dos fenômenos sociais (materializados, por exemplo, em ações de governo, planos, programas e projetos que reverberem em políticas públicas) do que antecipar e acompanhar sua institucionalização. Isso porque é uma área que tem como característica produzir conhecimento majoritariamente para qualificar sua prática profissional. Assim, sem políticas instituídas para a população LGBTI, a profissão acabou invisibilizando essas pessoas, tanto em termos acadêmicos e da formação profissional (até hoje os currículos dos cursos de serviço social são carentes dessa discussão) quanto em relação às possibilidades da intervenção social.




    É preciso perceber, ainda, que o serviço social no sociojurídico lida com processos de trabalho específicos, tendo em consideração o recorte da orientação sexual e da identidade de gênero. Os fenômenos que nos debruçaremos nesta obra — adoção, aprisionamento, acautelamento e abordagem policial, violência, união homossexual, retificação do nome etc. — aparecem no cotidiano de trabalho da/o assistente social como demandas sociais que exigem uma compreensão qualificada dessa realidade e que são inexistentes no âmbito da formação superior em serviço social. O objetivo do livro, por isso, é trazer para o debate questões relacionadas a esses temas, instrumentalizando as/os profissionais e estudantes que desejarem se deter sobre essas discussões através da reflexão crítica e fundamentada.




    Além de um livro necessário para quem trabalha diretamente na justiça, na área penal ou policial, é também uma obra importante para os tempos que vivemos, de recrudescimento do conservadorismo e do Estado Penal, de busca por respostas violentas para deter a violência, de fundamentalismo religioso que vocifera contra a diversidade, de atualização do debate sobre “cura” homossexual, de permanência da transexualidade como patologia, de incriminação de determinados exercícios da sexualidade etc. Espero, por isso, que o texto aqui escrito por mim encontre eco em profissionais e estudantes de serviço social de muitos lugares do Brasil, suprimindo uma lacuna ainda imperante na profissão; que estimule também a produção da área sobre esses temas, que possui o dever de incorporar os debates e conhecimentos sobre gênero e sexualidade para a produção de conhecimento, formulação de políticas públicas e práticas de atendimento; e que contribua, por fim, com o estabelecimento de relações profissionais éticas que temos previstas no nosso projeto ético e político, nesses tempos incoerentes em que vivemos.




    Guilherme Gomes Ferreira




    Janeiro de 2018




    




    

      

        	1. Essa norma, é claro, é a norma do gênero — expressa pelo cissexismo, ou seja, a crença de que as pessoas devem concordar com o gênero designado a elas no nascimento em razão de um “sexo” — e também da sexualidade — expressa pela heteronormatividade, que corresponde àquelas instituições, estruturas de compreensão e orientações práticas que fazem com que a heterossexualidade pareça coerente e se torne um ideal, como diz Berlant e Warner (2002). É a partir dessa dupla norma de gênero e sexualidade que as pessoas que não são cisgênero (ou seja, são transgênero) e as pessoas que não são heterossexuais (portanto, homossexuais ou bissexuais) são classificadas como dissidentes. Há também uma terceira norma, a do corpo, que atinge mais objetivamente as pessoas transgênero (termo guarda-chuva que engloba diferentes identidades de gênero trans, como travestis e transexuais) e as pessoas intersexo. Essas identidades corporais, sexuais e de gênero serão mais bem compreendidas no decorrer do texto.
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